
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 
O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 95, §1°, 
do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido o plenário, que 
seja encaminhada ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito Municipal, a presente: 

 

 

INDICAÇÃO Nº___/2025 

 
SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA COMPETENTE, QUE REALIZE MELHORIAS NA EMEF IGNEZ 
MASSAD COLA, LOCALIZADA NA RUA LAGOA DO IRERÊ, BAIRRO 
ITAPEBUSSU, GUARAPARI/ES, CEP: 29210-045.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Foi realizada uma fiscalização in loco pelo Vereador subscrito, ocasião em que se 
verificou a necessidade de:  
 
1. Recarga, troca ou reposição de extintores e melhoria da fixação dos ganhos; 
2. Reparo das tampas das caixas de passagem de fiação; 
3. Reparo dos bebedouros; 
4. Reparo do banheiro masculino, considerando que os vasos sanitários estão 

entupidos; 
5. Reposição e troca das tampas dos vasos sanitários; 
6. Reparo das esquadrias de alumínio de janelas nos banheiros; 
7. Reparo e troca de portas; 
8. Reparo e troca de mangotes de pia de Banheiro; 
9. Instalação de ar condicionados em todas as salas; 
10. Reparo e reposição de Pisos de Sintéticos;   
11. Reparo de corrimãos;  
12. Reposição de dispenser nos banheiros; 
13. Reparo e troca das louças dos mictórios;  
14. Reparos dos tetos; 
15. Reparos da laje e telhados; 
16. Troca e reposição de lâmpadas; 
17. Reparo da base do muro; 
18. Reparo da mureta de contenção das raízes das árvores; 
19. Reparo na jardinagem externa; 
20. Reparo na jardinagem interna; 

 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003400320039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

21. Reposição do vidro da janela na área da cozinha; 
22. Reparo nas caixas de tomadas elétricas na área da cozinha; 
23. Reparo e reposição de Azulejos de Paredes; 
24. Reparo na viga, laje e parede acima do portão de acesso área interna; 
25.  Manutenção e limpeza dos ares condicionados do teatro; 
26. Reparo e pintura das paredes do muro e das caixas de passagens de fiações. 
27.  Reparo das tampas das caixas de fiação; 
28. Reparo dos bebedouros; 

 
 

As melhorias nos pontos supracitados são necessárias para garantir o bom 
funcionamento da instituição de ensino e atendimento à população. Solicito que, as 
medidas sejam tomadas com a maior brevidade possível, a fim de evitarmos 
maiores prejuízos.      
 

 
Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 20 de fevereiro de 2025.  

 
 

_________________________________________________________________ 
VINÍCIUS LINO  
Vereador - PL 
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